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ESTADO DA PARAIBA

MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ-PB
CÂMARA   MUNICIPAL

PORTARIA n° 005/2022

A Presidente da Câmara Municipal de São José do Brejo do Cruz -
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o que dispõe a Lei Orgânica municipal e de
confomidade com o Regimento lnterno desta Casa Legislativa.

Resolve,

Art.   1°   -   Nos   termos   da  Resolução   01/2019,   esta  Casa  Legislativa
resolve  NonmAR  ao  cargo  de  Motorista  desta  Casa  Legislativa  a  Pessoa  de
Felipe Gleyson de Oliveira portador do CPF  105.517.414-14.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Dê-se Ciência. Anote-se. Publique-se e Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José do Brejo do Cruz, 02 de janeiro 2023.
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Erivaldo Bernardino Cardoso
Presidente
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PORTARIA n° 005/2022

A Presidente da Câmara Municipal de São José do Brejo do
Cruz -Estado da Paraíba, no uso de suas atríbuições legaís,

Considerando  o  que  dispõe  a  Lei  Orgânica  municipal  e  de
conformidade    com    o    Regimento    lnterno    desta    Casa
Legislativa.

Resolve,

Art.    P   -   Nos   termos    da   Resolução   01/2019,    esta    Casa
Legíslativa  resolve  NOMEAR  ao  cargo  de  Motorísta  desta
Casa   Legislativa   a   Pessoa   de   Felipe   Gleyson   de   Oliveira
portador do  CPF  105.517.414-14.

Art.   2°   -   Esta   portaria   entrará   em   vigor   na   data   de   sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dê-se Ciência. Anote-se. Publique-se e Cumpra-se.

Câmara Munícipal de São José do Brejo do  Cruz,  02 dejaneiro
de 2023.

ERIVALDO BERNARI)INO CARDOSO
Presidente
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